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PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023                    

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 125/2023 

EDITAL Nº 117/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO EM ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: 11 de dezembro de 2023. 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 14h00min – horário de Brasília  
 

HORÁRIO DE ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 28 
de novembro de 2023.  
 

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 13h30mim do dia 11 
de dezembro de 2023. 
 

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA – SP, CNPJ nº 46.631.248/0001-51, 
localizada na Praça Dr. Oswaldo Cruz, número 03 – Centro, São Luiz do Paraitinga – SP TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo “Menor Preço”, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – PORTAL 
DE COMPRAS – PREGÃO ELETRÔNICO – FIORILLI, http://177.124.9.225:8079/comprasedital/de acordo com o 
que determina a Lei Federal nº 10.520/02, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, o Decreto 
Federal nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 966/2009 e Decreto Municipal nº 21 de 17/03/2010 aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a ser regida pelos 
mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem: 
 

O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO 
PARAITINGA – Setor de Licitações, localizada na Praça Dr. Oswaldo Cruz, número 03 – Centro, São Luiz do Paraitinga – 
SP, horário das 08h00 às 12h00 e das 13h às 17h, dias úteis, no site https://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/ e na 
plataforma eletrônica: http://177.124.9.225:8079/comprasedital/  
Mais Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima, pelo telefone (12) 3671-7000 ou por e-mail 
licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br. 
 

 
ESCLARECIMENTOS: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do 
Paraitinga – entrada pela Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro, São Luiz do Paraitinga/SP, CEP 12.140-000, e-mail: 
licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, telefone: 12 3671-7000. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por “AVISO DE LICITAÇÃO”, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura de São Luiz do Paraitinga na Internet, na plataforma 
eletrônica da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, http://177.124.9.225:8079/comprasedital/) e 
afixado em seu inteiro teor no local de costume da Prefeitura Municipal. 
 

1 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Declaração que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa ou  empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

ANEXO III – Modelo de Termo de Credenciamento/Adesão de pleno atendimento aos requisitos previstos no instrumento 
convocatório; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho; 
ANEXO V – Modelo de Declaração asseverando que o Licitante não está declarado inidôneo; 
ANEXO VI – Declaração de Enquadramento na Situação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
http://177.124.9.225:8079/comprasedital/
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http://177.124.9.225:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
mailto:pmslparaitinga@uol.com.br
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ANEXO VII – Minuta do Contrato. 

ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA DETEM OS DIREITOS DE COMERCIALIZAÇÃO DO 

SOFTWARE. 

ANEXO X – DECLARAÇÃO (REALIZOU OU NÃO REALIZOU VISITA TÉCNICA) 

 
  A despesa estimada em R$ 9.162,37 onerará as seguintes dotações orçamentárias dos exercícios de 2023 nos 

seguintes elementos: 
 

U N I D A D E  F I C H A  N O T A  D E  
R E S E R V A  

C A T .  E C O N Ô M I C A  

S E R V I Ç O S  M U N I C I P A L  
D E  T R Â N S I T O  

2 2 8  3 3 8 9  4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  

 
2- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 - O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por meio do portal da SCPI – Portal de Compras – Pregão 
Eletrônico – FIORILLI. 
2.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO 
PARAITINGA – SP, mediante monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante na página da 
internet da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI. 
2.3 - O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por meio do portal da SCPI – Portal de Compras – Pregão 
Eletrônico – FIORILLI. 
 
3 – DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
3.1. O Licitante participante deverá observar as condições previstas no presente Edital para o credenciamento junto ao 
provedor do sistema para participar da licitação (item 5 e seus subitens), para a data e horário de fim do recebimento das 
propostas e atentando também para o início da etapa de lances (ambos no preâmbulo do certame). 
3.2. O Licitante participante deverá observar as condições previstas no presente Edital para o credenciamento junto ao 
provedor do sistema para participar da licitação (item 5 e seus subitens), para a data e horário de fim do recebimento das 
propostas e atentando também para o início da etapa de lances (ambos no preâmbulo do certame). 
 
4 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 
Somente poderão participar deste pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto do 
mesmo, e que estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) que o regulamente. 
4.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, para estar apto a participar do Pregão na forma Eletrônica, deverá 
quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o 
regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 
44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4.2 - Não será permitida a participação: 
4.2.1- De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
4.2.3 - De empresas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com esta Prefeitura, ou 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou que estejam impedidas de licitar e contratar 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº10.520/2002. 
4.3 - A licitante que não realizar a VISITA TÉCNICA, deverá obrigatoriamente elaborar DECLARAÇÃO subscrita 
pelo sócio/administrador ou Procurador de que abre mão da realização da Visita Técnica e que afirma que os elementos 
informados no edital são suficientes para elaboração da proposta de preços, e que não questionará quaisquer fatos a 
respeito do objeto ora licitado ou de sua execução, ratificando todas as cláusulas e exigências no edital e seus anexos.  
 

       5 – DO CREDENCIAMENTO PARA ACESSO AO SISTEMA 

5.1.  Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento junto a SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI. 

5.1.1.  A participação do Licitante no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, a qual deverá 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
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manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2. O Licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão. Para isso, os 
interessados deverão cadastrar-se previamente na SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, de 
acordo com o Manual do Participante do SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, 
http://177.124.9.225:8079/comprasedital/ 

5.2.1.  O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à SCPI – Portal 
de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI. 

5.3.  A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do Licitante e 
deverá ser requerido e acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Termo de Credenciamento/Adesão (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as exigências 
do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou indireta) no pregão, conforme 
Manual do Participante do SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, 
http://177.124.9.225:8079/comprasedital/ 

b) Inserção no sistema de especificação do objeto da licitação em conformidade com o Edital, constando 
preço, marca, fabricante e o que for necessário, com o CUIDADO para não identificar a empresa participante do 
certame; 

c) Anexação do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) no campo documentos exigidos na 
plataforma da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI para todos os participantes, 
independentemente de vencedor ou não para fins de alimentação de dados no sistema. O arquivo permanecerá 
inacessível até a etapa de habilitação, ou seja, restrição padrão da plataforma em garantia do anonimato nas etapas 
anteriores. 

 

5.4. O acesso do operador ao Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da SENHA pessoal e 
INTRANSFERÍVEL do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados dia e horário limites estabelecidos. 

5.5. A CHAVE de identificação e a SENHA dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão na forma 
Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa SCPI – Portal de Compras – 
Pregão Eletrônico – FIORILLI. 

5.6. O credenciamento do Licitante participante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

5.7. Caberá ao Licitante participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.8. O Licitante participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.9.  NÃO HAVERÁ CUSTO DE OPERACIONALIZAÇÃO E USO DO SISTEMA 
5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada pelo telefone: (17) 2137-2200, ou com a SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – 
FIORILLI ou ainda pelo e-mail: suporte@fiorilli.com.br. 
 

       6 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
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g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

 
       7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1- Os Licitantes participantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para o fim do recebimento de propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

7.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

7.1.2.  Até o horário fixado neste Edital para o fim do recebimento de propostas, os Licitantes poderão retirar 
ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.1.3.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.2.  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no Edital, na declaração da inexistência de fato impeditivo à sua participação e na 
obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato superveniente. 

7.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

7.4.  Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão na 
forma Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5.  A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão na 
forma Eletrônica. 

 
8 - DO MODO DE DISPUTA ADOTADO NA ETAPA DE ENVIO DE LANCES 
8.1 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 
8.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  
8.2.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
8.2.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
8.2.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
8.3. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada 
a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 
automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
8.4. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado 
para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo 
proponente; 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
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8.5. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou 
seja, antes do encerramento do item; 
8.6. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão Pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor. 
8.7. Após encerrada a face de lances, as Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, as quais 
declararão, em campo próprio do sistema, ao inserir suas propostas de preços serão convocadas através do próprio 
sistema, conforme Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014. 8.15. 
Após etapa de lances, o Pregoeiro(a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta (fase de negociação) 
diretamente ao licitante que tenha apresentado lance de menor valor, para que seja obtido um melhor preço, bem 
assim decidir sobre sua aceitação, podendo a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.8. DO BENEFÍCIO ÀS EMPRESAS ME/EPP  
8.8.1. Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em coluna própria as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123 de 2006. 
8.8.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de 
encerrada a etapa de lances; 
8.8.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.8.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
8.8.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
8.8.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame;  
8.8.7. O disposto no item 8.8.1. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte;  
8.8.8. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços:  
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País (art. 
3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação  
8.8.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
8.8.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
8.8.11. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
       9 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

a)   – Indicar o VALOR TOTAL (GLOBAL), em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à 
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data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do 

lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas 

diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação;  
b) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais.  

 
9.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica, no sistema deverão obrigatoriamente ser informadas 
no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, sob pena de desclassificação do Licitante, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 

9.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Licitante. 
9.3.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do Licitante. 

9.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
       10 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E SEUS REQUISITOS 

10.1. A proposta final do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 

10.2. Deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões 
e/ou entrelinhas e, ainda, devendo ser a(s) folha(s) rubricada(s), datada e assinada pelo representante legal do 
Licitante ou por procurador legítimo e legalmente constituído. 

 

10.3. Constar em seu inteiro teor: 
a) razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da proponente; 

b) número do Processo e do Pregão na forma Eletrônica; 
c) descrição, de forma clara e completa, do(s) ITEM(NS) objeto desta licitação a qual a empresa participou, 
readequada com o novo valor, em conformidade com as especificações deste Edital; 
d) Indicar o VALOR TOTAL (GLOBAL), em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do 
lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação;  
e) condições de pagamento: O pagamento será feito de acordo com a quantidade descrita n oTermo de 
Referência, após a efetiva entrega dos mesmos, após serem conferidos, aceitos e processados pelo órgão fiscalizador 
do contrato, comprovando-se o cumprimento dos deveres e obrigações da CONTRATADA, com vencimento após 
30 (trinta) dias da liquidação da despesa. 

f) dados bancários (banco, agência, número conta, etc); 
g) prazo de entrega: conforme item 15 deste Edital; 
h)  garantia dos itens cotados: de acordo com as especificações mínimas do presente Edital e com a legislação 
pátria vigente. 

i)  prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
k) DECLARAÇÃO impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os custos   diretos e 
indiretos referentes ao objeto licitado, e que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Termo 
de Referência. 
l) qualificação do responsável da empresa(s) Licitante(s) vencedora(s), constando nome completo, cargo, CPF, nº da 
cédula de identidade (RG), órgão e Estado emissor, data de nascimento, endereço residencial completo, E-mail 
institucional, E-mail pessoal, Telefone(s), para fins de exigências relacionadas a AUDESP. 
m) Na proposta anexada no Sistema deverá conter a marca e modelo dos equipamentos a serem 
adquiridos. 
 
 

10.4.  Serão rejeitadas as propostas que: 
a) estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita identificação do 
objeto licitado; 
b) contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital; 

c) ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 
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d) que não atenderem às especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à descrição do ITEM, fixados 
neste Edital; 
e) cujos itens não forem de boa qualidade ou não forem condizentes com os ITENS do objeto desta 
licitação. 
f) Não contenham a marca e modelo dos equipamentos a serem adquiridos 

 

11 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
       11.1 - Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada, de forma individual ou publicação em órgão da imprensa oficial, devendo ser 
incluídos no sistema da Fiorilli. 

       11.1.1 - Para efeitos da comprovação de habilitação, deverão ser enviados, até a data e o horário estabelecido para o 
fim do recebimento de propostas, os documentos a seguir: 

 
       11.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedade 
comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a atividade assim o 
exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

 

11.1.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de inscrição Estadual, se houver e/ou declaração de isenção. 

c) Prova de inscrição Municipal, se houver e/ou declaração de isenção. 
d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Federal relativo aos Tributos Federais e inclusive a Seguridade Social 
(Certidão Conjunta);  
e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual dos Débitos Inscritos na Dívida Ativa do Estado. 
f) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante (Débitos mobiliários, 
ou certidão negativa conjunta de débitos); 
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demosntrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

11.1.3.1 - REGULARIDADE FISCAL PARA MICRO E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
a) para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação 
completa e exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal (subitem 11.1.3), mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
b) a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que o substitua, nos termos do 
subitem 13.10 deste Edital. 
 
11.1.3.2 Para que a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte tenham tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006 
a) quando optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido 
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no site da Secretaria da Receita Federal; 
b) quando não optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra na situação 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do 
artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal conforme ANEXO VI deste Edital; 

 
11.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

       a) Certidão negativa de falência e/ou concordata. 
       b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
       b1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  
 

SÚMULA Nº 50 – Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a 
participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a 
apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital 

 

 

11.1.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme inciso V do art. 
27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, ANEXO IV; 

b) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, asseverando que o 
Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou impedido de licitar e 
contratar com esta Administração Municipal, inclusive em virtude das disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ANEXO V; 

c) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de que não possui 
em seu quadro societário, servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, ANEXO II; 

d) declaração do Licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de pleno atendimento 
aos requisitos do Termo de Credenciamento/Adesão, conforme ANEXO III. 

e) DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA DETEM OS DIREITOS DE COMERCIALIZAÇÃO DO SOFTWARE, 

conforme ANEXO IX. 

f) DECLARAÇÃO (REALIZOU OU NÃO REALIZOU VISITA TÉCNICA)- ANEXO X. 

 
11.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado que comprove aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
b) O Atestado deverá conter a relação dos serviços prestados compatíveis com o objeto da licitação, contendo ainda 
informações suficientes para comprovar a boa execução do objeto. 
 
11.1.7 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
a) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório 
competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua 
apresentação; 
b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora 
exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
c) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas as 
expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 
d) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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e) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do licitante; 
f) O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos expedidores na 
Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
 

       12 - DO PROCEDIMENTO DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública por meio de sistema eletrônico. 
12.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

12.2.1  - Também será desclassificada a proposta: 

a) que identifique o Licitante; 

b) cujo preço apresente-se manifestamente inexeqüível; 

c) que cotarem o ITEM com elementos faltantes ou incompletos. 
12.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.4. A não desclassificação das propostas não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

12.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas para a fase de lances. 
12.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os Licitantes. 

12.7. As propostas classificadas e selecionadas para a fase de lances, darão início a etapa competitiva, em que os 
Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

12.8. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO ITEM. 
12.9. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas no Edital. 

12.10. O Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

12.11. Será adotado para o envio de lances neste Pregão na forma Eletrônica o modo de disputa “aberto”, no 

formato e com procedimentos disposto conforme item 8 e seus subitens. 
12.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

12.13. Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do Licitante. 

12.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão na forma 
Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para a recepção dos lances, retornando 
o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.15. Quando a desconexão persistir para o(a) Pregoeiro(a) por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão na forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, 
informando data e hora da reabertura da sessão. 

12.16. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

12.17. Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
12.18. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 
os lances empatados. 

12.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

12.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Licitantes. 

12.21. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao Licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado ou a negociação realizada, acompanhada se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.22. Após a negociação do preço, se houver, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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12.23.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço unitário, observada a redução mínima de 1,0% por lance. 

 
       13 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, caso tenha ocorrida, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela 
Administração. 

13.1.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos e 
salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos 
encargos sociais e benefícios e despesas indiretas. 

13.2.  O(A) Pregoeiro(a) deverá certificar se o produto ofertado atende aos requisitos estabelecidos em Edital, e 
em seguida, realizar a aceitação ou a recusa da proposta. 

13.2.1.  Se a proposta não atender as exigências do Edital, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

13.3.  Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste Edital, o(a) Pregoeiro(a), se necessário, 
diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário. 

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o Licitante para enviar DOCUMENTO DIGITAL 
COMPLEMENTAR, por meio de funcionalidade disponível no sistema ou se for o caso, por outro meio possível, 
no prazo mínimo de 02 (duas) horas (artigo 38 do Decreto Federal nº 10.024/19) ou por prazo que julgar 
razoável para apresentação do documento solicitado considerando a complexidade da licitação, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

13.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do 
Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

13.6. Poderá, o(a) Pregoeiro(a) no julgamento da habilitação e das propostas sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos Licitantes (artigo 47, Decreto nº 10.024, de 20/09/2019). 

13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do Licitante 
que teve sua proposta aceita. 

13.8.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificada inicialmente o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame. 

13.8.1.  Constatada a existência de sanção, o Licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

13.8.2.  Caso o Licitante seja inabilitado, ocorrerá o retorno para a fase de aceitação da proposta, onde o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital e aos requisitos de habilitação. 

13.9.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos no item 11 e seus subitens neste Edital, 
o(s) Licitante(s) será(ão) habilitado(s) e declarado(s) vencedor(es) do certame. 

13.10.  Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

13.10.1.  Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará 
decadência do direito à execução do objeto deste certame, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, 
ou revogar o(s) ITEM(NS) ou a licitação. 

13.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Licitante será convocado a encaminhá-los, em 
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formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.12. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes. 
13.13. Posteriormente, a(s) empresa(s) vencedora(s), caso solicitado deverá(ão) realizar encaminhamento do original 
da Proposta Vencedora Realinhada e os Documentos de Habilitação anexados no SCPI – PORTAL DE 
COMPRAS – PREGÃO ELETRÔNICO – FIORILLI, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro 
ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, 
para a Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Praça Dr. Oswaldo Cruz, nº 03, Centro, 
São Luiz do Paraitinga/SP, CEP 12.140-000, aos cuidados da Comissão de Licitação de Pregão Eletrônico, 
observando o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

 
       14 – DA ADJUDICAÇÃO, DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do(a) Pregoeiro(a) após 
apreciação dos documentos de habilitação e das propostas dos Licitantes vencedores, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. O Licitante que pretenda recorrer deverá manifestar de imediato e motivadamente a sua intenção 
de interpor recurso dentro de 10 (dez) minutos aberta etapa “manifestação de recursos”, através de 
formulário próprio no sistema eletrônico, explicitando sucintamente contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer, após verificadas as condições de admissibilidade do recurso, sendo admitido pelo(a) Pregoeiro(a), o 
Recorrente terá o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 
do prazo do Recorrente, por meio de formulário específico também no sistema que será disponibilizado a todos os 
participantes, sendo-lhes assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.2.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) ao Licitante vencedor e o encaminhamento do 
processo ao Senhor Prefeito Municipal para a sua devida homologação. 
14.2.3 - Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos nas razões do recurso que não tenham sido alegados 
no ato da manifestação na sessão pública de Pregão na forma Eletrônica. 

14.3. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do Licitante, 
ou baseada em fatos genéricos. 

14.4. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado ao Senhor Prefeito Municipal. 

14.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá sugerir, ainda, a reabertura da sessão pública e ou a anulação e revogação do 
procedimento, o que será devidamente decidido pela Senhora Prefeita Municipal. 

14.6. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.6.1. Nas hipóteses de provimento do recurso que leve a anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Licitante declarado vencedor não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.7. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.8. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

14.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Senhor Prefeito Municipal 
adjudicará o objeto do certame ao Licitante vencedor e homologará o procedimento. 

14.11. Homologado o resultado da licitação, será formalizada a contratação decorrente deste certame licitatório 
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO VII). 
 
14.12.  DA HOMOLOGAÇÃO 
14.12.1. Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 
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14.12.2. A partir do ato de homologação a proponente adjudicatária deverá assinar o Contrato no prazo máximo de 05 
dias úteis, respeitada a validade de sua proposta. 
 
15 – CONTRATAÇÃO  
15.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, a ser 
assinado pela adjudicatária no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, sob pena de decair do 
direito à contratação se não o fizer, com apilcação das sanções previstas neste Edital.  
15.2- Se, por ocasião da formalização do contrato, a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista estiver 
com os prazos de validade vencidos, esta Prefeitura verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada;  
a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a apresentação da respectiva 
documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar.  
 
15.3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - O contrato vigerá pelo período de 06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura. 
3.2 - O prazo de vigência do presente instrumento poderá ser renovado, se de interesse da Administração, nos termos 
e condições permitidos pela legislação vigente. 
 
16. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/INSTALAÇÃO  
a) O prazo máximo de entrega dos itens, será de 60 dias corridos a partir da abertura da ordem de serviço de 
instalação. 
b) A falta de um ou mais PRODUTOS constitui motivo de suspensão de todos os compromissos financeiros, 
vinculados ao evento de instalação de PRODUTOS correspondente, enquanto perdurar a instalação incompleta; 
c) Desde que por escrito e a critério da CONTRATANTE, o fornecimento dos PRODUTOS poderá ser prorrogado 
por prazo determinado. 
16.1. INSTALAÇÃO 
a) O prazo máximo de instalação dos itens, será de 60 dias corridos a partir da abertura da ordem de serviço de 
instalação. 
b) Caberá ao CONTRATANTE todo o processo de planejamento, disponibilização da infraestrutura elétrica e logica 
conforme definido no plano de instalação; 
c) Caberá a CONTRATADA a configuração e instalação dos PRODUTOS especificados no Termo de Referência; 
d) Caberá a CONTRATADA toda a configuração prévia, dos itens de hardware como atualização de firmware, 
endereçamento IP conforme lista fornecida pela CONTRATANTE, configuração de resolução, parâmetros e criação 
de usuários locais em cada cliente instalado. 
 
16.2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
16.2.1. O objeto da presente licitação será recebido na data de sua entrega, conforme item 16 e 16.1 deste Edital, pela 
Comissão ou Responsável designado para tanto.  
a) A CONTRATANTE emitirá um Termo de Aceite após a instalação e comprovação por vistoria e testes de 
funcionalidade da solução no prazo de até 15 dias após a conclusão, caso todos os requisitos especificados neste anexo 
tenham sido satisfatoriamente atendidos; 
b) Emitido o Termo de Aceite, a CONTRATADA poderá iniciar o faturamento, com todas as implicações e 
responsabilidades estabelecidas neste Anexo. 
 
16.2.2. Havendo rejeição dos materiais, no todo ou em parte, o licitante vencedor deverá substituí-los no prazo 
estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena 
de lhe serem aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nºs 10.520/2002 e 8.666/1993, e 
suas alterações.  
16.2.3. Os materiais serão entregues conforme marca, tipo, qualidade, medidas e dimensões especificadas na 
proposta e aceitos por esta Municipalidade, acompanhados das respectivas Notas Fiscais e Termos de 
Garantia. 
16.2.4. As garantias dos equipamentos não poderão ser inferiores a 12 meses e deverão constar todos os manuais e 
demais documentos todos em lígua portuguesa.  
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17 - FORMA DE PAGAMENTO 
17.1. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo gestor do contrato indicado pela Administração e anuência da Secretaria de Finanças, por meio de cheque 
nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada, realizado seguindo todas as especificações constantes 
no Anexo I – Termo de Referência. 
17.1.1. - Nos preços contratados estão incluídas todas as incidências fiscais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e 
demais encargos, que correrão por sua conta e responsabilidade, estando também abrangidas as despesas de 
transporte, hospedagem, alimentação, necessários à implantação e operacionalização do objeto deste contrato. 
17.1.2 - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, o objeto. 
17.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao 
contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta 
Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
17.2.1. - Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
18. SANÇÕES 
18.1. - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 em especial nos artigos 81, 86 e 
87 da Lei nº. 8.666/93. 
18.2. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o a penalidade de Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;  
18.3. - O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da 
Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora sobre o valor da obrigação 
mensal do contrato, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  
I - Multa de 10% (dez por cento) até o 15º (décimo quinto) dia de atraso; e  
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso até o 30º (trigésimo) dia de atraso.  
Parágrafo único - A partir do 30º (trigésimo) dia corrido estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação 
assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à 
aplicação da multa de 30% sobre o valor total do contrato assinado entre as partes.  
18.4. - As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Leis 8.666/93.  
§ 1º - Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, a 
Prefeitura reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a CONTRATADA tenha direito, até a 
decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  
§ 2º - Caso a CONTRATADA tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, será retida 
a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.  
§ 3º - Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à CONTRATADA 
devidamente corrigido pelo IPCA-IBGE. 
18.5. - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas 
não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.  
18.6 - Pelo descumprimento de obrigação assumida, sujeita-se a Contratada às seguintes penalidades previstas nos 
artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
18.7. - As multas previstas poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades de suspensão e declaração de 
inidoneidade, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
18.8. - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
19 - SUBCONTRATAÇÃO  
19.1 - Não será permitida subcontratação dos serviços. 
 

       20.  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer 
pessoa poderá solicitar pedidos de esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Pregão na forma 
Eletrônica. 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br


14  

 
  

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SÃO LUIZ DO PARAITINGA – SP 

 
PRAÇA Dr. OSWALDO CRUZ, 03, CENTRO, CNPJ 46.631.248/0001-51, TEL/FAX: (12) 3671-7000 

Site: www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br E-mail: licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 

 
 
Fls. 
Nº 

 

 

 

www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br  

20.2. Os pedidos de esclarecimentos ou a impugnação ao ato convocatório deste Pregão na forma Eletrônica, 
deverão ser enviados via e-mail licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br, por meio de petição dirigida à autoridade 
subscritora deste Edital. 
20.3. Será respondido os pedidos de esclarecimentos por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido e quanto a impugnação, será decidida e respondida pelo mesmo 
meio, via sistema, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação, sendo 
que, caso não seja possível resolver a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

 
       21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os Licitantes e, desde que, não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança desta aquisição. 
21.1 – O resultado da sessão pública deste certame será divulgado em Ata no SCPI – Portal de Compras – Pregão 
Eletrônico – FIORILLI, http://177.124.9.225:8079/comprasedital/e no portal da transparência do Município no 
sítio www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br. 
21.2 – A homologação e a convocação para assinatura do Contrato/Ata será divulgado no DOE. 
21.2.1 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme disposição 
da Lei Orgânica do Município. 
21.2.2 – Iniciada a sessão pública, os casos omissos do presente Pregão na forma Eletrônica serão solucionados 
pelo(a) Pregoeiro(a). 
21.3 – A Prefeitura do Município de São Luiz do Paraitinga reserva-se o direito de adquirir no todo ou em parte, 
quando for o caso, respeitados os limites legais ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja 
conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, observados os ditames do artigo 3º, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas 
condições definidas na sessão na forma Eletrônica deste Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação 
e/ou indenização a favor da proponente e sob pena da aplicação do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
21.4 – A Prefeitura do Município de São Luiz do Paraitinga reserva-se o direito de revogar ou anular o presente 
procedimento licitatório, nos ditames do artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, artigo 50, do 
Decreto Federal nº 10.024/19 e artigo 48 do Decreto Municipal nº 12.114/20. 
21.5 – A adjudicação do(s) ITEM(NS) do objeto deste Edital ao(s) Licitante(s) vencedor(es) o(s) obriga(m) ao 
fornecimento integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) cabendo direito a qualquer 
ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) proposta(s), quer seja por erro ou 
omissão. 
21.6 – A participação nesta licitação implica na aceitação das condições ora discorridas, bem como em todas as 
disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir neste procedimento. 
21.7 – O(s) Licitante(s) vencedor(es) é(são) obrigado(s) a manter durante toda a vigência do Contrato ou outro 
instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 
21.8 – Não cabe a SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o Licitador, em especial com relação a forma e as condições de entrega 
dos bens ou da prestação de serviços e quanto a quitação financeira da negociação realizada. 
21.9 – Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF. 
21.10 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de São Luiz do Paraitinga do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 
10.520 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

 
São Luiz do Paraitinga, em 16 de novembro de 2023. 

 
 

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE  
Prefeita Municipal  

 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
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ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023                    

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 125/2023 

EDITAL Nº 117/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO EM ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NESTE EDITAL E EM SEUS ANEXOS. 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
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ITEM DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
EQUIPAMENTOS 

QUANTIDAD
E UNID. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE 
SISTEMA DE 

MONITORAMENT
O REMOTO - 
SEGURANÇA 

VIÁRIA 
(INCLUINDO 
SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS) 

1 DVR 4 CANAIS INTELBRÁS 1 UNID. 

2 CÂMERAS FULL COLOR INTELBRÁS 2 UNID. 

3 1 CÂMERA 40 MTS VARIFOCAL ZOOM 1 UNID. 

4 CONECTORES BNC/ENERGIA 9 UNID. 

5 CAIXA SOBREPOR PINOS 3 UNID. 

6 HD 1 TERA PURPLE 1 UNID. 

7 FONTE MULTI 12V 15A 1 UNID. 

8 RACK HERMÉTICO OUTDOOR 6U EXTERNO 1 UNID. 

9 NOBREAK 1200VA 1 UNID. 

10 CAIXA CABO COAXIAL BLINDADO 1 UNID. 

11 CAIXA DISJUNTOR 5 DISJUNTORES 1 UNID. 

12 DISJUNTOR 16A BIPOLAR 1 UNID. 

13 DPS 60 KA 275V SLIM 3 UNID. 

14 
HASTES TERRA 3 METROS ALTA CAMADA 
COBRE 2 UNID. 

15 CABO COBRE NU ATERRAMENTO  3 MTS 

16 CABO 16MM 10 MTS 

17 MÃO DE OBRA 1 UNID. 

 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

a) Este Memorial Descritivo visa fornecer diretrizes e detalhes específicos para a realização dos serviços relacionados à 

implementação do sistema de videomonitoramento público em estradas rurais sob jurisdição do Município de São Luiz 

do Paraitinga/SP. O sistema de videomonitoramento visa melhorar a segurança e a vigilância nas estradas rurais, 

proporcionando uma resposta rápida a eventos adversos, prevenindo a ocorrência de crimes e garantindo a integridade 

dos cidadãos e do patrimônio público, e auxiliando na fiscalização de trânsito. 

 
 
2. LOCALIZAÇÃO DAS CÂMERAS 

a) Estrada Municipal Moacir Custodio Ferreira - Bairro Rio Acima.  
b) Coordenadas Geograficas:  

• LATITUDE: 23º9’59.52’’S 

• LONGITUDE: 45º14’39.40”0 
 

3. ESCOPO 
 

a) Fornecimento e instalação de solução de vídeomonitoramento público em estrada rural  de domínio do Município de São 

Luiz do Paraitinga/SP. 

1. Instalação e configuração da solução e dos equipamentos. 

2. Infraestrutura em nuvem para armazenamento das imagens e dos softwares de  gerenciamento. 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
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3. Licenças de software 

4. Suporte 24x7; 

5. O serviço de transferência de conhecimento – “Hands-On”. 

6. Serviço de garantia, manutenção corretiva e preventiva durante o prazo de 12 meses.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MODELO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023                    

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 125/2023 

EDITAL Nº 117/2023 

 
 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO, SERVIDOR 
PÚBLICO DA ATIVA OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA 
 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br
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Eu ________________________________________________________(nome completo), CPF nº 

_____________________, representante legal da empresa 

___________________________________________________(denominação da pessoa jurídica) , CNPJ nº 

________________________________,, interessada em  participar  do  PREGÃO  na  forma  ELETRÔNICA  Nº  ---

/2023, promovido pela Prefeitura do Município de São Luiz do Paraitinga, DECLARO, sob as penas da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, que a empresa mencionada acima não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 
_______________________, ______ de __________________de 2023. 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO/ADESÃO 
(MODELO) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023                    

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 125/2023 

EDITAL Nº 117/2023 

 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
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Eu ________________________________________________________(nome completo), CPF nº 

_____________________, representante legal da empresa 

___________________________________________________(denominação da pessoa jurídica) , CNPJ nº 

________________________________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as 

exigências e os requisitos de CREDENCIAMENTO/ADESÃO previstos no instrumento convocatório do 

Pregão Eletrônico  nº ____/2023, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do 

Paraitinga, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

_______________________, ______ de __________________de 2023. 

 

 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 
(modelo) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023                    

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 125/2023 

EDITAL Nº 117/2023 
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DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 

 
Eu _____________________________________________________________(nome completo), 

CPF_________________________, representante legal da empresa 

_________________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 

_____________________________________ interessada em participar do Pregão Eletrônico nº _____/2023, 

da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, declaro, sob as penas da lei, que a acima 

citada encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 
_______________________, ______ de __________________de 2023. 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

(modelo) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023                    

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 125/2023 

EDITAL Nº 117/2023 
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DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEVERANDO QUE O LICITANTE NÃO ESTÁDECLARADO 
INIDÔNEO POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDO DE 
LICITAR E CONTRATAR COM ESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 
 
 
 
Eu _____________________________________________________________(nome completo), 
CPF_________________________, representante legal da empresa 
_________________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ 
_____________________________________ interessada em participar do PREGÃO na forma ELETRÔNICA 
Nº ---/2023, promovido pela Prefeitura do Município de São Luiz do Paraitinga declaro, sob as penas da Lei 
Federal nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, a empresa mencionada acima, não está declarada inidônea 
por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar    com esta Administração 
Municipal. 
 
 
 
 

_______________________, ______ de __________________de 2023. 

 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

ANEXO VI 
(modelo) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023                    

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 125/2023 

EDITAL Nº 117/2023 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

____________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é 

_____________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), representada neste ato por 

seu representante legal ________________________________________________________(nome completo), CPF 

nº _____________________,nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e atualizações posteriores, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico  nº 

____/2023, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga. 

 
 

_______________________, ______ de __________________de 2023. 

 

________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 
(modelo) 

 

MINUTA CONTRATUAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2023                    

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 125/2023 

EDITAL Nº 117/2023 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA, Estado de São Paulo, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 46.631.248/0001-51, com sede na Praça Dr. Oswaldo 
Cruz, nº. 03, na cidade de São Luiz do Paraitinga, devidamente representada por sua Prefeita Municipal, ANA 
LUCIA BILARD SICHERLE, portadora da cédula de identidade RG n° 19.829.418-9 e inscrita no CPF/MF 
sob nº. 121.951.688-03, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade, na Via de Acesso Renato Aguiar, 
nº. 318, Bairro Centro, denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e a empresa     , inscrita 
no CNPJ  sob  n.º  ,  com  sede  na   ,  n.º, representada na forma de seu contrato social pelo Sr(a.) 
______________________, RG nº ____________e CPF  n° ___________________,  na  qualidade  de  

vencedora  do  Pregão Eletrônico n.º _____/2023,doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da 

Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993,  e  alterações,  Lei  Federal  Nº  10.520,  de  17  de  julho  de  
2002,  e  Decreto  Municipal nº 966/2009, firmam o presente contrato com as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1. AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO EM ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LUIZ DO PARAITINGA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL 
E EM SEUS ANEXOS. 
 
1.2- Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
documentos:  
a) Edital do Pregão nº _____/2023 e seus Anexos;  
b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 
c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº _____/2023.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR, RECURSOS FINANCEIROS  E PAGAMENTO 
2.1. Para o Objeto deste instrumento Contratual a Contratante pagará a Contratada o valor total (global) de 
R$_________ (___________________). 

2.2. A despesa onerará o recurso orçamentário, reservado:  
 

UNIDADE NOTA DE RESERVA FICHA ELEMENTO DE DESPESA 

SERVIÇO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 3389 228 4.4.90.52.00 

 
2.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo responsável do Setor Solicitante e anuência da Diretoria de Compras, por meio de cheque nominal 
ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 
 
2.4. Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos serviços, 
quantidades, preços unitários e o valor total. 
2.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado ao 
contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a 
esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
2.6. Caso o contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será 
recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA VIGÊNCIA 
3.1 - O contrato vigerá pelo período de 06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura, iniciando em 
___/___/2023 até ____/____/______.  
 
3.2 - O prazo de vigência do presente instrumento poderá ser renovado, se de interesse da Administração, nos 
termos e condições permitidos pela legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, EMISSÃO DO DOCUMENTO FISCAL E 
SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES  

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
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4.1.- Somente serão expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver plenamente de acordo com as 
disposições constantes nos anexos integrantes do Edital e na proposta comercial apresentada pela 
CONTRATADA.  
4.1.- Correrão por conta da CONTRATADA, todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado tais 
como transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.  

4.2- Após a conferência e devidas anotações, feitas pelo responsável/gestor deste contrato indicado pela 
Administração, sobre possíveis falhas nos sistemas ou comprovação de execução a contento da implantação, 
conversão de dados e validação, o Gestor comunicará a CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias úteis a 
autorização da emissão da correspondente nota fiscal/fatura;  
4.3- Constatadas irregularidades na execução do objeto, o gestor do Contrato, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial descritivo do 
Edital, determinando sua correção;  
4.3.1- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados do recebimento por ela da notificação por escrito, exceto quando a irregularidade for justificadamente 
considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado prazo maior; 
4.3.2- Eventuais pedidos para prorrogação de prazo para saneamento de irregularidades, desde que devidamente 
justificados, deverão ser apresentados por escrito ao Gestor do Contrato e serão apreciados pelo Secretário 
Administrativo, que os decidirá.  
 
CLÁUSULA QUINTA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.1- Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 
CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
5.1.1- Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução 
do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela 
CONTRATADA, efetivando avaliação periódica;  
 
CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações e disposições constantes nos Anexos do Edital, a CONTRATADA obriga-se a:  
6.1- Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições que culminaram com sua habilitação na 
fase da licitação.  
6.2. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  
6.3. Responsabilizar-se por todas as despesas acessórias, ressalvadas aquelas definidas como sendo de atribuição 
da CONTRATANTE.   
6.4.  Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal.  
6.5. Executar os serviços objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, seus 
anexos, e na respectiva proposta, e valores definidos, observando as orientações recebidas da CONTRATANTE, 
permitindo seu acompanhamento e fiscalização.  
6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, para atendimento técnico da CONTRATANTE, funcionários 
devidamente registrados e com vínculo empregatício, podendo ser solicitado a qualquer momento, a 
comprovação. 
6.6.1. Os funcionários da CONTRATADA envolvidos em trabalho in loco, deverão estar devidamente 
uniformizados com identificação da CONTRATADA e portando cartões de identificação pessoal (crachás). 
6.6.2. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, de seus funcionários e 
empregados. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma 
forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da 
CONTRATADA.  
6.6.3. A CONTRATADA se compromete a fornecer suporte técnico ao serviço contratado, através de telefone, 
e-mail e demais acessos que se fizerem necessários. 
6.6.4. A CONTRATADA se compromete a manter atualizados os softwares, de acordo com a legislação, sempre 

http://www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/
mailto:licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br


25  

 
  

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SÃO LUIZ DO PARAITINGA – SP 

 
PRAÇA Dr. OSWALDO CRUZ, 03, CENTRO, CNPJ 46.631.248/0001-51, TEL/FAX: (12) 3671-7000 

Site: www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br E-mail: licitacoes@saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 

 
 
Fls. 
Nº 

 

 

 

www.saoluizdoparaitinga.sp.gov.br  

que houver mudança ou alteração necessária a pedido do TCESP. 
6.6.5. Fazer a conversão dos dados, após o recebimento dos arquivos e seus respectivos “layouts”, implantar os 
módulos nos prazos da proposta apresentada.  
6.6.6. A CONTRATADA é responsável pelo backup do banco de dados, objeto deste CONTRATO. 
6.6.7. A CONTRATADA se compromete ainda, a não ceder, terceirizar, subcontratar, transferir total ou 
parcialmente o objeto deste contrato, sob pena de nulidade de pleno direito e impedimento de prosseguir com a 
contratação, ressalvado o direito à ampla defesa e contraditório, além de constituir infração passível de rescisão 
imediata e suspensão definitiva dos pagamentos e serviços. 
6.7 - A Garantia de todos os equipamentos deverá obedecer ao prazo de 12 (doze) meses contatos após a entrega 
total dos equipamentos e serviços. 
 
6.8. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/INSTALAÇÃO  
a) O prazo máximo de entrega dos itens, será de 60 dias corridos a partir da abertura da ordem de serviço de 
instalação. 
b) A falta de um ou mais PRODUTOS constitui motivo de suspensão de todos os compromissos financeiros, 
vinculados ao evento de instalação de PRODUTOS correspondente, enquanto perdurar a instalação incompleta; 
c) Desde que por escrito e a critério da CONTRATANTE, o fornecimento dos PRODUTOS poderá ser 
prorrogado por prazo determinado. 
 
6.9. INSTALAÇÃO 
a) O prazo máximo de instalação dos itens, será de 60 dias corridos a partir da abertura da ordem de serviço de 
instalação. 
b) Caberá ao CONTRATANTE todo o processo de planejamento, disponibilização da infraestrutura elétrica e 
logica conforme definido no plano de instalação; 
c) Caberá a CONTRATADA a configuração e instalação dos PRODUTOS especificados no Termo de 
Referência; 
d) Caberá a CONTRATADA toda a configuração prévia, dos itens de hardware como atualização de firmware, 
endereçamento IP conforme lista fornecida pela CONTRATANTE, configuração de resolução, parâmetros e 
criação de usuários locais em cada cliente instalado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1- Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados.  
7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato.  
7.3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do objeto.  
7.4. Disponibilizar para a CONTRATADA toda a estrutura de equipamentos e de instalações físicas, de forma a 
viabilizar a implantação dos sistemas de informática.  
7.5. Respeitar as condições estabelecidas pela CONTRATADA para cessão de direito de uso do conjunto de 
sistemas aplicativos e suas respectivas características de funcionamento.  
7.6. Testar, após instalação dos sistemas ofertados, o seu funcionamento.  
7.7. Efetuar todos os pagamentos nos vencimentos, conforme descrito neste Instrumento. 
 
CLÁUSULA OITAVA GARANTIA  
8.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores, não será exigida 
da contratada a prestação de garantias. 
 
CLÁUSULA NONA DOS GESTORES DO CONTRATO 
9.1- O objeto deverá ser executado conforme as especificações e condições estabelecidas nos anexos integrantes 
do Edital, elegendo as partes seus gestores: 
Contratante:________________________________ 
Contratada:________________________________ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA RESCISÃO E SANÇÕES  
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10.1. - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 em especial nos artigos 81, 
86 e 87 da Lei nº. 8.666/93. 
10.2. - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o a penalidades: Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
10.3. - O atraso injustificado na execução do contrato de locação, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora 
sobre o valor da obrigação mensal do contrato, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 
estipulado, na seguinte proporção:  
I - Multa de 10% (dez por cento) até o 15º (décimo quinto) dia de atraso; e  
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso.  
Parágrafo único - A partir do 30º (trigésimo) dia corrido estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, 
sujeitando-se à aplicação da multa de 30% sobre o valor total do contrato assinado entre as partes.  
10.4. - As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas Leis 8.666/93.  
§ 1º - Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, a 
Prefeitura reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a CONTRATADA tenha direito, 
até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.  
§ 2º - Caso a CONTRATADA tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, será 
retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.  
§ 3º - Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à CONTRATADA 
devidamente corrigido pelo IPCA-IBGE. 
10.5. - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento 
delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração.  
10.6 - Pelo descumprimento de obrigação assumida, sujeita-se a Contratada às seguintes penalidades previstas 
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.7 - As multas previstas poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades de suspensão e declaração de 
inidoneidade, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.8 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA FORO  
11.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da Comarca de São 
Luiz do Paraitinga/SP.  
11.2- E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.  
 

 
São Luiz do Paraitinga, em __ de _________ de 2023. 

 
 

 
______________________________ 
ANA LUCIA BILARD SICHERLE 
PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA 
 
 
CONTRATADA(S): 
 
_____________________________             
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TESTEMUNHAS:    
 
___________________________      _____________________________  
Nome: RG nº:             Nome: RG nº: 
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ANEXO VIII 
PROPOSTA COMERCIAL  

(MODELO) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO n° ____/2023 – PROC. ADM. n° _____/2023 - EDITAL n°_____/2023 
 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  
Razão social: _________________________________________________________ 
CNPJ nº.: ___________________________________________________________  
Endereço completo:  ___________________________________________________  
Telefones: ___________________________________________________________  
E-mail: _____________________________________________________________ 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO EM ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LUIZ DO PARAITINGA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E EM 
SEUS ANEXOS. 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
RESUMIDA 

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
EQUIPAMENTOS QUANT. UNID. 

MARCA DO 
EQUIPAMENTO 

VALOR 
GLOBAL 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE 
SISTEMA DE 

MONITORAMENT
O REMOTO - 
SEGURANÇA 

VIÁRIA 
(INCLUINDO 
SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO E 
EQUIPAMENTOS) 

1 DVR 4 CANAIS INTELBRÁS 1 UNID. 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$  

2 CÂMERAS FULL COLOR INTELBRÁS 2 UNID. 
 

3 1 CÂMERA 40 MTS VARIFOCAL ZOOM 1 UNID. 
 

4 CONECTORES BNC/ENERGIA 9 UNID. 
 

5 CAIXA SOBREPOR PINOS 3 UNID. 
 

6 HD 1 TERA PURPLE 1 UNID. 
 

7 FONTE MULTI 12V 15A 1 UNID. 
 

8 
RACK HERMÉTICO OUTDOOR 6U 
EXTERNO 1 UNID. 

 

9 NOBREAK 1200VA 1 UNID. 
 

10 CAIXA CABO COAXIAL BLINDADO 1 UNID. 
 

11 CAIXA DISJUNTOR 5 DISJUNTORES 1 UNID. 
 

12 DISJUNTOR 16A BIPOLAR 1 UNID. 
 

13 DPS 60 KA 275V SLIM 3 UNID. 
 

14 
HASTES TERRA 3 METROS ALTA 
CAMADA COBRE 2 UNID. 

 

15 CABO COBRE NU ATERRAMENTO  3 MTS 
 

16 CABO 16MM 10 MTS 
 

17 MÃO DE OBRA 1 UNID. 
 

 

Valor por extenso: R$ (_________________________________________________________________) 

VALIDADE DA PROPOSTA: (Mínimo 60 dias) 
 

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: Conforme determinado no Edital, Termo de Referência e demais anexos do Pregão 

Eletrônico ____/2023. 
 

DECLARAÇÕES:  

1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e já estão incluindo, além do 

lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, transporte, alimentação e demais despesas diretas ou 

indiretas relacionadas com a integral execução do objeto do Pregão Eletrônico ___/2023;  

2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital do Pregão Eletrônico ____/2023 e de seus Anexos.  

Local, data.  

Nome do Representante Legal da Empresa 

RG N.º 

CPF N.º 

CARIMBO DA EMPRESA 
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(modelo) 

ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° ____/2023 

EDITAL Nº ____/2023 
 

 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA DETEM OS DIREITOS DE COMERCIALIZAÇÃO DO 

SOFTWARE 

 

 

 

Eu _______________________________________________________(nome completo), representante legal 

da empresa ______________________________(denominação da pessoa 

jurídica)________________________________________, interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 

_____/2023, da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, declaro, sob as penas da 

lei, que tomei conhecimento do inteiro teor do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA e que não poderei alegar 

desconhecimento sobre qualquer requisito a ser avaliado quando da demonstração das funcionalidades do 

software. 

 

Declaro ainda que detenho os direitos de comercialização do software, objeto deste Edital.  

 

 

 

_______________________, ______ de __________________de 2023. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO X 
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MODELO DECLARAÇÃO  

(REALIZOU OU NÃO REALIZOU VISITA TÉCNICA) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° ___/2023 

EDITAL Nº ___/2023 
 

 
A empresa ........................................., CNPJ nº. ............................., com sede na Rua/AV. ......................................, .................../SP, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)................................. portador da cédula de identidade nº. ......................, CPF nº 
......................declaro que: 
 
a) Escolhi (não) realizar a visita técnica e ter acesso aos veículos a serem assegurados. 

 
b) Assumo a responsabilidade e tenho pleno conhecimento de todas as condições relacionadas à execução do objeto do 
Pregão Eletrônico nº ___/2023. 
 
c) Tomei conhecimento das condições físicas e do grau de complexidade existente para a execução, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com a Administração. 
 
 

Local, ____ de ________________de 2023. 
 
 

 
______________________________________________ 

Assinatura do representante da empresa / 
Ou assinatura representante municipal que acompanhou na vistoria 

RG: 
CPF: 
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